
   

Revista Brasileira de Geriatria e

Gerontologia

ISSN: 1809-9823

revistabgg@gmail.com

Universidade do Estado do Rio de

Janeiro

Brasil

Mariz-Silva, Elsa; Lamela, Diogo

Pesquisa em Ética e Deontologia na Gerontologia: Reflexões para o desenvolvimento de

um código deontológico em Portugal

Revista Brasileira de Geriatria e Gerontologia, vol. 12, núm. 2, 2009, pp. 283-294

Universidade do Estado do Rio de Janeiro

Rio de Janeiro, Brasil

Disponível em: http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=403838781012

   Como citar este artigo

   Número completo

   Mais artigos

   Home da revista no Redalyc

Sistema de Informação Científica

Rede de Revistas Científicas da América Latina, Caribe , Espanha e Portugal

Projeto acadêmico sem fins lucrativos desenvolvido no âmbito da iniciativa Acesso Aberto

http://www.redalyc.org/revista.oa?id=4038
http://www.redalyc.org/revista.oa?id=4038
http://www.redalyc.org/revista.oa?id=4038
http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=403838781012
http://www.redalyc.org/comocitar.oa?id=403838781012
http://www.redalyc.org/fasciculo.oa?id=4038&numero=38781
http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=403838781012
http://www.redalyc.org/revista.oa?id=4038
http://www.redalyc.org


REV. BRAS. GERIATRIA E  GERONTOLOGIA; 2006;  8(1); 9-20

Desenvolvimento de Código Deontológico na Gerontologia 283

AAAA A R
TI

GO
S

RT
IG

OS
RT

IG
OS

RT
IG

OS
RT

IG
OS

DEDEDEDE DE
 R R R R  R

EF
LE

XÃ
O

EF
LE

XÃ
O

EF
LE

XÃ
O

EF
LE

XÃ
O

EF
LE

XÃ
O  

/  /
 

 /
 

 /
 

 /
 RRRR R

EF
LE

XI
ON

EF
LE

XI
ON

EF
LE

XI
ON

EF
LE

XI
ON

EF
LE

XI
ON

 A A A A  A
RT

IC
LE

RT
IC

LE
RT

IC
LE

RT
IC

LE
RT

IC
LE

Palavras-chave:
Ética. Bioética.
Teoria Ética.
Prática Profissional.
Ética Profissional 

Pesquisa em Ética e Deontologia na Gerontologia:
Reflexões para o desenvolvimento de um código
deontológico em Portugal

Research in Ethics and Deontology in Gerontology: Reflections for the
development of a code of ethics in Portugal

Resumo
A prática profissional na Gerontologia deve basear-se pelos mais elevados
princípios éticos. Ao longo da evolução teórica da Bioética, as profissões
associadas às Ciências da Saúde têm desenvolvido códigos deontológicos
para a regulamentação da conduta profissional e como referências na dis-
cussão e decisão sobre dilemas éticos inerentes ao exercício profissional.
Sendo uma das raras exceções, a prática profissional da Gerontologia em
Portugal, bem como na grande maioria dos países ocidentais, não possui um
código deontológico. Assim, o presente artigo pretende dar uma primeira
contribuição para a construção de um código deontológico que auxilie na
articulação dos deveres profissionais, dos valores e dos princípios éticos dos
gerontólogos. Num primeiro momento, são descritos e apresentados os três
conceitos basilares da ética, bioética e deontologia, alicerces filosófico-teó-
ricos que sustentam o desenvolvimento dos códigos deontológicos em todos
os campos profissionais. Em seguida, são apresentadas as fundamentações
para a necessidade da criação de um código regulador ético na Gerontologia.
Finalmente, o presente artigo propõe um plano metodológico e
procedimental para a construção de um código deontológico para os
Gerontólogos, em que é defendido que este plano inovador de construção do
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INTRODUÇÃO

A Ética é o campo do conhecimento que
se debruça sobre o estudo dos valores e vir-
tudes do homem, propondo um conjunto
de normas de conduta e de postura para que
a vida em sociedade se dê de forma ordena-
da e justa. Assim, a ética, para além do estu-
do das vertentes filosóficas e conceituais da
conduta humana, tem forte componente de
aplicação, traduzido na análise e compreen-
são dos aspectos éticos de um problema pes-
soal ou social. Trata-se da deliberação sobre
os aspectos éticos com repercussão indivi-
dual ou coletiva no quotidiano da humani-

código deontológico deve ser baseado em pesquisas empíricas, teóricas e
conceituais como garantia da aplicabilidade, funcionalidade e credibilidade
dos preceitos deontológicos regulamentadores desta profissão.

Abstract
The professional practice in Gerontology should be based on the highest
ethical standards. Throughout the Bioethics� theoretical evolution, the Health
Sciences� professions have developed codes of ethics to regulate professional
behavior and as references in the discussion and decision about ethical
dilemmas inherent to professional exercise. As one of the rare exceptions, the
practice of Gerontology in Portugal, as well as in most Western countries, do
not have a code of ethics. Thus, this paper has as a main goal to give an initial
contribution for the construction of a code of ethics to help in the articulation
of gerontologists� professional duties, values and ethical principles. Initially,
the three basic concepts of ethics, bioethics and deontology are described
and presented as the philosophical-theoretical foundations that support the
development of codes of ethics in all professional areas. Next, we present the
reasons for the need of creating an ethical regulator code for Gerontology.
Finally, this paper proposes a methodological and procedural plan for the
construction of a code of ethics In Gerontology, in which it is claimed that
this innovative plane for the creation of the code of ethics should be based on
empirical, theoretical and conceptual research to ensure applicability,
functionality and credibility of the ethical precepts of this profession.

dade. A ética aplicada é aquela arte da filo-
sofia prática cujo objetivo é considerar e
avaliar a conduta por meio de regras, prin-
cípios, valores, ideias, razões e/ou sentimen-
tos. Ocupa-se ainda da reflexão que medeia
o agir humano. Partindo deste conceito de
ética aplicada como aproximação dos prin-
cípios éticos num caso ou problema especí-
fico, a Bioética pode ser definida como uma
abordagem dos problemas éticos ocasiona-
da pelo extraordinário avanço das ciências
biológicas, bioquímicas e biomédicas.1

O termo Bioética surgiu pela primeira vez
em 1970, num artigo científico de Van Rens-
selaer Potter. Nesse artigo, o autor eviden-
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cia e sublinha uma preocupação na pericu-
losidade e no aspecto destruidor que as bio-
tecnologias podiam ter, não só no futuro
da humanidade, mas também noutras ques-
tões que envolviam outros seres vivos. Um
ano depois, Potter publicou uma das prin-
cipais referências neste campo científico. Em
Bioethics, Bridge To The Future,2 Potter apresen-
ta uma proposta conceitual e teórica, na
qual a Bioética é definida como uma nova
disciplina científica, que tem como objeto
de ação a defesa e garantia da sobrevivência
da espécie humana, de todos os seres vivos e
do meio ambiente, germinando uma ética
aplicada à vida, mas com um sentido forte-
mente ecológico.3,4

Segundo Clotet,1 desde a década de 70 e
80, os problemas éticos da medicina e das
ciências biológicas tornaram-se frequentes
nas sociedades industrializadas, resultantes,
por um lado, das transformações sociológi-
cas em que as sociedades ocidentais estavam
envolvidas e, por outro, devido ao surgi-
mento e implementação do modelo biopsi-
cossocial nos cuidados formais de saúde, que
foi determinante na mudança de atitude por
parte dos profissionais de saúde. Por con-
sequência, a nosso ver, constitui um desa-
fio para a ética contemporânea providenci-
ar um padrão moral comum para a solução
das controvérsias provenientes das ciências
biomédicas, das altas tecnologias aplicadas
à saúde e do envelhecimento da população.
A Bioética, nova imagem da ética médica, é
o estudo sistemático da conduta humana
na área das ciências da vida e cuidados de
saúde, enquanto essa conduta é examinada

à luz dos valores e princípios morais.5 En-
tão, a Bioética designa um conjunto de in-
vestigações, discursos, práticas e procedimen-
tos, geralmente pluridisciplinares, tendo
como objeto clarificar ou resolver questões
de alcance ético suscitadas pelo avanço e pela
aplicação das tecnociências biomédicas.6

BIOÉTICA , ÉTICA E DEONTOLOGIA NA
GERONTOLOGIA

Atualmente, não existe de fato uma ci-
ência bioética e deontológica aplicada aos
processos de envelhecimento. Os gerontó-
logos apresentam dificuldades em encontrar
orientações éticas nas suas condutas profis-
sionais, uma vez que não existem propostas
consistentes de um código deontológico
baseado nas concepções filosóficas, nas pre-
ocupações dos profissionais e nas investiga-
ções empíricas. Assim, os gerontólogos em
Portugal, como nos países ocidentais em
geral , regem sua conduta profissional atra-
vés da adaptação informal de códigos deon-
tológicos das outras profissões da área da
saúde, com especial ênfase no código deon-
tológico dos médicos.

Assim, o presente artigo tem como fina-
lidade contribuir para estabelecimento de
princípios para a construção de códigos
deontológicos, através de propostas de li-
nhas de investigação conceitual e empírica
que sustentem teoricamente a criação do
código de conduta desta classe profissional.

Mais concretamente, a Deontologia apli-
cada às ciências do envelhecimento refere-
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se, a nosso ver, ao comportamento ou con-
duta do gerontólogo em relação à vida hu-
mana, com especial ênfase no processo de
envelhecimento e na vivência do envelheci-
mento. Deontologia é uma palavra de raiz
grega composta por dois vocábulos: deon ou
deontos, que significa o que fazer, e logos, que
significa tratado, traduzindo-se assim como
a �ciência dos tratados�. De forma lata, pode
traduzir-se como o conhecimento dos de-
veres, tendo por base os juízos de aprova-
ção ou desaprovação, do correto ou do in-
correto, do bem ou do mal, atendendo ao
ajuizamento da sociedade.7-9 Portanto, é a
ciência ou tratado dos deveres de um ponto
de vista empírico.

A Deontologia é uma ética especial adap-
tada às condições de exercício de determi-
nada profissão. É uma ética profissional apli-
cada aos indivíduos que exercem uma dada
profissão e que, nesse contexto, têm obriga-
ções, responsabilidades e direitos. A deonto-
logia deve, assim, garantir o bom exercício
de uma prática profissional, tendo em conta
sua inserção no seio de uma sociedade que é,
ela própria, globalmente regulada pela mo-
ral, pelas leis e pelo direito.6

A Deontologia passou a ser entendida,
modernamente, como o estudo de deter-
minada classe de deveres próprios de deter-
minada situação social, sobretudo profissi-
onal.10 Quer no seu sentido original, quer
no que é hoje mais corrente, a Deontologia
pressupõe uma teoria geral de acão huma-
na, ou seja, uma Ética geral e uma teoria
especial de acordo com a tarefa humana em
questão. Uma e outra implicam de forma

indissociável, quer a dimensão prática do
agir livre e racional que caracteriza o ser
humano e, portanto, o confronto com a
norma que o rege, quer sua fundamenta-
ção racional e explícita. Por conseguinte, po-
derá afirmar-se que Ética e Deontologia são
da mesma essência. De forma mais abran-
gente, a Ética elabora os princípios morais,
subjacentes a todo o comportamento hu-
mano em sociedade, ao passo que a Deon-
tologia, num círculo mais restrito, seria a
dimensão ética de uma profissão ou de uma
atividade profissional.

A bioética e a deontologia profissional
representam dois casos particulares de ética
aplicada. Pode dizer-se que, apesar de não
representarem um conceito único, apresen-
tam em comum um eixo doutrinal que po-
deria chamar-se de ética biomédica.

A ética e a deontologia médicas repor-
tam-se a problemas relativos à relação entre
o profissional de saúde e o doente, às virtu-
des que devem caracterizar o profissional
de saúde, bem como ao relacionamento
apropriado entre os restantes colegas pro-
fissionais.11,12

Remontando ao início do século XX, as
profissões associadas ao envelhecimento re-
presentam, hoje, a expressão inequívoca da
vertiginosa evolução das ciências sociais e
da saúde, em seus componentes técnicos,
culturais, humanísticos e sociológicos. Ine-
vitavelmente, como resultado desta avassa-
ladora evolução, surgiram novas necessida-
des, novas exigências sociais, éticas e huma-
nas, e ainda, novos enquadramentos, visan-
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do à harmonização de todos os componen-
tes regulamentares do exercício, correspon-
dentes à autonomia técnica, científica e fun-
cional de cada profissão.13

A EVOLUÇÃO DA ÉTICA NA GERONTOLOGIA

A ética médica permanece muito próxi-
ma da deontologia médica, que é uma ética
especial, profissional: um conjunto de de-
veres que se impõem a um indivíduo na
medida em que exerce determinada profis-
são e que tem, por isso, esta ou aquela res-
ponsabilidade.11 A maior parte das questões
da bioética ultrapassa largamente os limites
de uma dada profissão, por mais prestigia-
da que o seja, uma vez que sua complexida-
de implica a participação de especialistas de
disciplinas muito diferentes, bem como de
outros atores da sociedade civil, que não
exclusivamente o corpo médico.6

Com o aumento da complexidade e da
frequência dos dilemas éticos, cada vez mais
é exigido do gerontólogo identificar, carac-
terizar e resolver os problemas éticos mais
frequentes e relevantes. Exercer uma práti-
ca clínica crítica e refletida, sob o ponto de
vista ético, com a intenção de modificar sua
atuação, seu comportamento, sua conduta
e até mesmo sua aprendizagem, constitui
um imperativo ético, um marco de grande
profissionalismo e de credibilidade para esta
classe de profissionais.

Portanto, a nosso ver, e baseados na di-
minuta investigação feita nesta área, o ge-
rontólogo, para exercer sua profissão den-

tro dos limites legais e éticos, tem de ser
capaz de 1) respeitar os direitos, dignidade
e autonomia dos idosos e suas famílias; 2)
ter conhecimento das normas nacionais e
internacionais que orientam a prática pro-
fissional; 3) cumprir os códigos de conduta
existentes; 4) compreender as responsabili-
dades legais e éticas do seu grupo profissio-
nal; 5) manter os padrões e requisitos dos
organismos regulamentares legais e profis-
sionais; 6) exercer sua atividade de acordo
com a legislação em vigor aplicável a profis-
sionais de saúde; 7) exercer com isenção a
profissão; 8) manter a confidencialidade e
obter o consentimento esclarecido dos ido-
sos ou seus representantes legais para todos
os procedimentos técnicos; e, finalmente,
9) participar nas comissões de ética e zelar
para que suas competências próprias sejam
exercidas por profissionais diplomados e
reconhecidos.13,14 Deste modo, agindo em
conformidade com os pressupostos anterior-
mente apresentados, o gerontólogo será ca-
paz de exercer sua prática clínica repleta de
profissionalismo, em conjunto com uma
conduta ética, evitando, assim, possíveis
dilemas éticos.

Um dilema ético surge quando um pro-
fissional se depara com situações de confli-
to entre seus valores e deveres profissionais,
tendo de definir o que fazer, como agir,
decidindo qual dos valores/deveres tem pre-
cedência ou assume primazia.15 Então, pode-
se considerar que estamos perante um dile-
ma ético quando, num dado contexto, se
verifica a existência de um conflito de valo-
res (éticos, religiosos, culturais, morais, en-



288      288      288      288      288      REV. BRAS . GERIATR. GERONTOL., 2009; 12(2):283-294

REV. BRAS. GERIATRIA E GERONTOLOGIA; 2006;  8(1); 9-20

tre outros), os quais são tidos como válidos
e inquestionáveis.16 Ou seja, um dilema éti-
co é uma situação na qual o profissional de
saúde se depara com duas alternativas de
tratamento ou condução do caso clínico que
tenham justificativas técnicas, mas com al-
guma inquietação moral ou social.15-17

Não existe nenhuma fórmula que per-
mita, facilmente, solucionar este tipo de
situações. Todavia, existem metodologias
que pretendem apresentar formas de ação.
No entanto, é de salientar que um dilema
ético deve ser interpretado à luz de uma
perspectiva ética, conjuntamente com uma
perspectiva jurídica (de acordo com as leis
vigentes no país).

Segundo Reamer,18 é importante ter uma
abordagem das decisões éticas sistemática,
seguindo um conjunto de passos para os pro-
fissionais se assegurarem de que todos os as-
pectos do dilema são abordados, propondo,
deste modo, uma série de etapas que devem
ser seguidas. Em primeiro lugar, é necessá-
rio identificar as questões éticas, incluindo
os valores e deveres da profissão que estão
em conflito; depois identificar todos os sis-
temas que possam ser afetados pela decisão;
e por fim, tentar identificar todos os possí-
veis cursos de ação e os participantes envol-
vidos em cada, identificando os riscos e be-
nefícios para cada curso de ação. No quadro
1, está descrita a estrutura para a tomada de
decisão ética defendida por esse autor.

Quadro 1 � Estrutura de Tomada de Decisão Ética de Reamer (2006).18

1 – Examinar minuciosamente as razões, contra e a favor, de cada curso de ação
considerando relevantes:

a) Códigos de ética/deontológicos e princípios legais;
b) Teorias, princípios e normas;
c) Teoria e princípios da profissão;
d) Valores pessoais (especialmente aqueles que possam entrar em conflito);

2 – Discutir o caso com outros colegas;

3 – Tomar a decisão e documentar o processo da tomada de decisão;

4 – Avaliar constantemente e documentar a decisão (Reamer FG, 2006).

À semelhança de Reamer, Dolgoff,
Loewenberg e Harrington19 apresentaram
sua própria metodologia de resolução de
conflitos éticos. Deste modo defendem que,
inicialmente, deve ser examinado o respec-

tivo código de ética/deontológico para ve-
rificar se alguma regra poderá ser aplicada,
devendo apenas ser usada a metodologia
proposta quando tal não se mostrar eficaz.
Assim, identificaram e ordenaram, de for-
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ma hierárquica, os princípios éticos funda-
mentais, denominada Grelha dos princípios éti-

cos, tal como a seguir se apresentam descri-
tos na quadro 2.

Quadro 2 � Grelha dos Princípios Éticos de Dolgoff e
colaboradores (2005).19

1 – Princípio da proteção de vidas;
2 – Princípio de igualdade e desigualdade;
3 – Princípio de autonomia e liberdade;
4 – Princípio de menores danos;
5 – Princípio de qualidade de vida;
6 – Princípio de privacidade e confidencialidade;
7 – Princípio de autenticidade e completa divulgação.

Estes dois modelos, apesar de direciona-
dos para o trabalho social, também podem
ser transpostos e aplicados na área da geron-
tologia, traduzindo-se numa mais-valia para
a tentativa de resolução de um dilema ético.
Apesar de o dilema ético poder ser diferente
consoante a profissão em questão, uma vez
que estudos demonstram que a prática pro-
fissional apresenta problemas éticos próprios
� pois cada um depara-se com situações de
natureza particular20 � sua resolução passa
pela mesma trajetória e procedimentos.

Atualmente, a prestação de cuidados à
terceira idade é encarada numa perspectiva
de interdependência e responsabilização dos
vários profissionais. A evolução desta pres-
tação de cuidados, em Portugal, tem valo-
rizado a intervenção da melhoria da quali-
dade de vida dos idosos e a minimização
dos problemas éticos, a qual exige maior
envolvimento de todos os profissionais de
saúde, com especial enfoque nos gerontó-
logos. Neste sentido, os dilemas éticos de-
correntes da prática clínica deixaram de ser

exclusivamente dos médicos, passando a ser
assunto que a todos os profissionais de saú-
de, sem exceção, diz respeito.21

A evolução dos cuidados, tradicionalmen-
te paternalista, para um novo conceito que res-
peita a autonomia e a autodeterminação dos
idosos, associada à globalização, à investigação
em bioética, ao crescente nível de exigência dos
idosos e suas famílias relativamente à qualidade
dos serviços que lhes são prestados, às necessi-
dades da população face aos recursos finitos e
também à crescente exigência das autoridades
na prestação de cuidados a idosos de qualida-
de, acaba por gerar novas situações que, conse-
quentemente, conduzem ao aparecimento de
problemas éticos referentes a todos os profissio-
nais de gerontologia em todo o mundo.

A NECESSIDADE DE UM CÓDIGO REGULADOR
PARA GERONTOLOGIA

Um código deontológico expõe uma re-
flexão aprofundada de uma dada profissão ou
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setor de actividade. Também possibilita uma
clarificação de valores, uma vez que revela uma
busca pela referência profissional comum.22,23

A evolução da sociedade e o consequente
aumento dos problemas éticos conduzem à
necessidade de códigos de ética. Porém, qual-
quer tipo de código de ética baseia-se em
determinados princípios éticos, os quais são
importantes coordenadas gerais de actuação.
São de destacar, como princípios éticos fun-
damentais num código de ética, a legalidade,
o profissionalismo, a confidencialidade, a fi-
delidade a responsabilidades concretas, o res-
peito integral pelas pessoas, a boa-fé e a au-
sência de conflitos de interesse.24,25

A gerontologia, como profissão, é relati-
vamente recente nas sociedades ocidentais.
Dada a área de intervenção destes profissio-
nais, torna-se fundamental a existência de um
Código Deontológico que oriente sua práti-
ca laboral, o que constitui ainda uma carên-
cia importante. Considera-se, assim, de toda
a pertinência a avaliação da necessidade sen-
tida pelos gerontólogos de possuírem um
Código Deontológico adaptado à sua reali-
dade socioprofissional e face ao contexto
quotidiano, de uma sociedade democrática
e plural, com os consequentes dilemas éticos
que daí advêm. É uma profissão que está cres-
cendo e ainda tem um longo caminho para
percorrer e explorar, caminho esse que, cada
vez mais, integra a deontologia profissional.

Ao longo do seu desenvolvimento pro-
fissional, o gerontólogo não evolui apenas
na área técnica, mas também na sua dimen-
são moral, ética e deontológica. É neste con-

texto que surge a presente proposta de cons-
trução do código deontológico dos geron-
tólogos, fruto das necessidades desta classe
profissional, face aos avanços científicos e
tecnológicos que se têm verificado na ge-
rontologia e na nossa atual sociedade. Des-
sa forma, a investigação conceitual e empí-
rica ainda é muito tênue sobre a ética e a
deontologia na gerontologia.

Numa pesquisa sobre este assunto nas
bases de dados, como a Pubmed e PubmedCen-
tral, utilizando as palavras-chave geriatry, geron-
tology, code of  ethics e deontology, apenas são refe-
renciados cinco artigos associados a estes te-
mas, mas nenhum se debruça concreta e es-
pecificamente na construção de códigos deon-
tológicos para as profissões de envelhecimen-
to. Por consequência, tal como explicamos,
é essencial desenvolver este campo de investi-
gação no futuro. As considerações deonto-
lógicas devem ser a base dos procedimentos
profissionais dos gerontólogos. Aliás, devi-
do às questões do fim de vida, das doenças
degenerativas, dos declínios cognitivos e
motores e desfragmentação das redes sociais
que alguns idosos apresentam, as dimensões
deontológicas e éticas são ainda mais impor-
tantes na gerontologia do que para a maioria
das outras profissões da área da saúde.

CONSTRUÇÃO DE UM CÓDIGO
DEONTOLÓGICO DOS GERONTÓLOGOS: UM
ROTEIRO PARA INVESTIGAÇÕES FUTURAS

O desenvolvimento de um código deon-
tológico que regule as práticas profissionais
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e responda aos dilemas éticos no exercício
profissional dos gerontólogos deve ser, a
nosso ver, alicerçado numa profunda e
exaustiva investigação do trabalho científi-
co e técnico elaborado anteriormente. A
delineação de um código regulador deve
basear-se em métodos científicos de coleta,

processamento e compreensão dos dados
essenciais que reflitam a realidade do exercí-
cio da gerontologia. Assim, tal como pro-
pomos no quadro 3, o processo de cons-
trução do código deontológico deve seguir
critérios e passos metodológicos e científi-
cos exigentes.

Quadro 3 � Procedimento para a Construção de um Código Deontológico (CD) dos
Gerontólogos.

1. Revisão da Literatura A revisão da literatura deve incidir sobre estudos empíricos e
teóricos sobre a deontologia na gerontologia, bem como analisar
resultados de estudos empíricos sobre o impacto de códigos de
conduta profissional na qualidade da prestação de cuidados. Esta
revisão bibliográfica deve ser sistemática e abranger estudos nas
áreas das ciências do envelhecimento, nas áreas de saúde e da
Psicologia.

2. Revisão dos Códigos
Deontológicos Nacionais e
Internacionais de Profissões
da Área da Saúde

As propostas de regulamentação deontológica devem basear-se em
contributos anteriores elaborados por associações/ordens
profissionais nacionais e internacionais. No caso da Gerontologia,
não existem códigos deontológicos de referência internacional, pelo
que a análise dos princípios, procedimentos e normas estabelecidas
por códigos de outras associações profissionais é relevante para
desenhar e alicerçar as bases fundamentais do CD.

Esta revisão deve ser realizada utilizando métodos estandardizados e
sistémicos da recolha de informação, orientados por objetivos e
estratégias de análise qualitativa.

3. Auscultar os profissionais
sobre as suas preocupações
quanto à regulamentação da
profissão

O CD tem como principal finalidade responder aos dilemas éticos
que os profissionais debatem no exercício do seu trabalho. As suas
opiniões e experiências são essenciais na construção de um CD que
se adeque às realidades dos gerontólogos. Esta ausculta dos
profissionais deve ser feita através de surveys, inventários e escalas
validados, questionários e focus group. Estas três metodologias de
investigação são, a nosso ver, fulcrais para a compreensão da
realidade profissional. Nesta fase, as investigações devem avaliar
uma amostra representativa dos gerontólogos.

4. Auscultar especialistas e
acadêmicos

Os conhecimentos do corpo académico e especialistas sobre a ética
e gerontologia podem enriquecer a construção do CD, assim como
levantar hipóteses teóricas sobre os resultados obtidos na fase
anterior. Para este passo, é aconselhado a criação de uma entrevista
semiestruturada, uma vez que facilita a análise e o agrupamento da
informação fornecida pelos entrevistados.
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Quadro 3 � Procedimento para a Construção de um Código Deontológico (CD)
dos Gerontólogos (continuação).

5. Atender às recomendações
de organizações mundiais
sobre o envelhecimento

As informações recolhidas nas fases 3 e 4 serão enriquecidas se
forem atendidos os principais documentos de organizações
mundiais para o envelhecimento. Por exemplo, os princípios das
Nações Unidas para o Idoso (Resolução nº 46/91) apresentam um
conjunto de orientações relativas aos direitos humanos na terceira
idade, tais como o direito à independência, acesso a cuidados,
participação, realização profissional e dignidade. A nosso ver, estes
princípios são uma pedra basilar para regulamentar as práticas e
procedimentos dos profissionais que estão especializados neste
período de ciclo de vida. Ao adotar estas orientações das Nações
Unidas, o CD assume altos padrões de responsabilidade social e
promove os axiomas centrais da ética filosófica e democrática.

6. Desenvolvimento do
código

A construção do texto do CD deve ser a confluência refletida de
todas as fases anteriormente descritas. O código deverá ser fruto de
um rigoroso processo de formulação e deverá conter disposições
gerais sobre a ética e o dever ético dos gerontólogos, bem como
atender às especificidades deontológicas desta profissão (por
exemplo, definição dos deveres dos gerontólogos, regulamentação
do dever da privacidade dos idosos e suas famílias,
confidencialidade dos processos, os limites dessa confidencialidade,
as concepções de vida e de dignidade humana, os procedimentos de
consentimento informado, a consciência ética, a definição de
competência, responsabilidade, rigor, honestidade e integridade
profissionais, o dever de formação contínua, o reconhecimento das
limitações profissionais, regulamentação dos conflitos de interesses,
o dever de denúncia de práticas profissionais abusivas e de elevado
dano de colegas que, assim, colocam em causa a dignidade humana
e o prestígio da classe, entre outras).

7. Investigação sobre a
aplicabilidade e
funcionalidade do código
deontológico

Após a construção e implementação do CD, é aconselhável avaliar
seu impacto na melhoria das práticas profissionais dos
gerontólogos. Para tal, propomos o desenvolvimento de estudos
empíricos, de âmbito qualitativo e quantitativo, utilizando
metodologia transversal, longitudinal e sequencial para ser medida
efetivamente a relevância do CD na promoção, regulação e defesa
da prática profissional na Gerontologia. Este campo de investigação
seria inovador, uma vez que não existem pesquisas sobre este
domínio.
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CONCLUSÃO

Com o presente artigo foram desenvol-
vidas as principais orientações atuais sobre
a ética, bioética e deontologia. Como foi
explicitado, não existem em Portugal, tal
como na maioria dos países ocidentais, có-
digos regulamentadores da prática da geron-
tologia. Com a mudança na estrutura po-
pulacional resultante do aumento exponen-
cial da esperança média de vida, as políticas
públicas de assistência social têm direciona-
do grande parte do seu orçamento e agen-

das interventivas para a promoção e melho-
ria da qualidade de vida dos idosos. Devi-
do a este fato social, o número exigido de
profissionais especializados na prestação de
cuidados a esta faixa populacional é cada
vez maior.26 No entanto, a regulamentação
e fiscalização da qualidade das práticas pro-
fissionais não tem acompanhado o aumen-
to do número de gerontólogos em exercí-
cio. Aliás, esta regulamentação é muito in-
cipiente, o que pode levar ao cometimento
de práticas profissionais desaconselháveis e
censuráveis.
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